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1. Relatório

De iniciativa do digno Vereador José Inácio e recebido em 27 de abril de 2009, o Requerimento nº 155/2009 solicita à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, nos termos do inciso II do artigo 94  e alíneas “g”, “i” e ‘k” do inciso III do artigo  102 a  emissão de parecer sobre a situação legal do Conselho Municipal de Trânsito de Unaí, mormente no  que se refere à compatibilidade da lei que criou o Conselho Municipal de Trânsito com o disposto nos  §§ 1º e 2º do artigo 174 da Lei Orgânica do Município e, se necessário, seu envio ao Executivo e ao Conselho Municipal de Trânsito para conhecimento e providências.

Diante da aprovação da proposição, em 4 de maio de 2009, por unanimidade, foi distribuído à esta  Douta Comissão Permanente, em 7 de maio de 2009,  por força do disposto no art. 102, III,  “k”  do Regimento Interno desta Casa Legislativa a fim de obter uma análise da matéria e proferir parecer.  



Uma vez distribuído à Douta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, o Digno Vereador Presidente designou-me relator em  25 de maio de 2009, tendo recebido voluntariamente o encargo em 25 do corrente e passo a relatar. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental da alínea “k” do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

“Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...) 

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

k) ações do Conselho Municipal de Trânsito;” 



Diante da comprovação de competência desta Douta Comissão, conforme retrocitado dispositivo, passo a discorrer sobre a compatibilidade da Lei Municipal que criou o Conselho Municipal de Trânsito com o disposto na Lei Orgânica sobre o assunto. 



Vê-se que a Lei Orgânica do Município fixa normas rígidas gerais que devem ser seguidas na composição e funcionamento do Conselho Municipal de Trânsito, assim dispostas: 

“ Art. 174. Órgão competente da administração direta  ou indireta do Município propugnará pela fiscalização no  transporte de produtos, reconhecidamente tóxicos, especialmente  os destinados à agricultura e pecuária, sendo vedado tráfego em  veículos inadequados que infrinjam a legislação pertinente.

§ 1º Ao Conselho Municipal de Trânsito, órgão da  administração direta do Município sob a supervisão do Prefeito  Municipal, composto por um membro do Poder Legislativo, um  membro do Poder Executivo e três representantes da sociedade  civil, entre outras atribuições, compete:

I - estabelecer e manter, na forma da lei, a política de  trânsito;

II - supervisionar, decidir e fazer cumprir as  concessões de transporte coletivo municipal, atendidos os  requisitos da lei;

III - fixar tarifas, itinerários e pontos de parada para  os concessionários de serviço público municipal de transporte  coletivo;

IV - prover sobre sinalização e conservação de vias  públicas urbanas, inclusive de distritos, subdistritos e vilas, e das  estradas vicinais e caminhos municipais.

§ 2º Os representantes da sociedade civil, para  composição do conselho, serão indicados pela Câmara  Municipal, por maioria absoluta de votos, dentre brasileiros  maiores de vinte e um anos de idade, no exercício dos direitos  políticos, para mandato de dois anos.

§ 3º A lei disporá sobre a estruturação e organização  do conselho.” 

Consultando a Lei Municipal que criou o Conselho Municipal de Trânsito (1.341, de 26.06.1991) pode-se observar que ela instituiu em seu artigo 5º  a indicação dos membros do referido conselho em consonância perfeita com  a Lei Orgânica, ou seja, da forma que se transcreve:

“ Art. 5º  A Câmara Deliberativa do Conselho Municipal de Trânsito é dirigida pela

 autoridade policial de trânsito no Município e compõe-se dos seguintes membros:

I - 01 (um) representante do Poder Legislativo;

II - 01 (um) representante do Poder Executivo;

III - 03 (três) representantes da sociedade civil, brasileiros natos, maiores de vinte e

 um anos de idade, em pleno exercício dos direitos políticos.

§ 1º O representante do Poder Legislativo será indicado por sua Mesa Diretora, de conformidade com o disposto no inciso XIV do artigo 42 da Resolução 164, de 6 de novembro de 1990, e o representante do Poder Executivo pelo Prefeito Municipal através de decreto.

§ 2º Os representantes da sociedade civil, em número de 03 (três) serão indicados

 pela Câmara Municipal, por maioria absoluta de voto, constituindo direito de qualquer cidadão  submeter seu nome à apreciação legislativa, desde que preencha os requisitos previstos no inciso III  deste artigo.” 

Ocorre que, com o advento da Lei Municipal nº 1.752, de 28 de maio de 1999, o retrocitado e transcrito artigo 5º foi alterado desrespeitando completamente o dispositivo 174  da Lei Orgânica, transcrito alhures, para um paradigma inconstitucional e inválido por desrespeitar a hierarquia das normas, conforme se transcreve abaixo: 

“Art. 5º  A Câmara Deliberativa do Conselho Municipal de Trânsito compõe- se dos  seguintes membros:

I – 01 (um) representante da Polícia Civil, preferencialmente a autoridade municipal  de trânsito;

II –   01 (um) representante da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais;

III –   01 (um) representante do Poder Executivo;

IV –  01   (um)   representante   das   empresas   concessionárias   de   transporte   coletivo municipal;

V – 01 (um) representante dos trabalhadores autônomos de transporte individual de 

passageiros; e

VI – 02 (dois) representantes dos usuários, maiores de vinte e um anos de idade, em pleno exercício dos direitos políticos, devidamente habilitados.

§ 1º O representante da Polícia Civil será indicado pelo Delegado da 24ª Delegacia Seccional da Polícia Civil da Comarca de Unaí.

§ 2º O representante da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais será indicado pelo Comandante do 28º Batalhão da Polícia Militar de Minas Gerais.

§ 3º O  representante  do Poder  Executivo  será indicado  pelo Prefeito  Municipal, mediante decreto.

§ 4º O representante das empresas de transporte coletivo municipal será indicado mediante deliberação coletiva dos interessados.

§   5º  O   representante   dos   profissionais   autônomos   do   transporte   individual   de passageiros será indicado pelo Sindicato da categoria.

 § 6º Os usuários serão indicados mediante manifestação de qualquer cidadão que preencha os requisitos previstos no inciso IV deste artigo, obrigando-se o Poder Público a publicar edital de chamamento dos interessados.

§ 7º   Logo   após   empossados,   os   conselheiros   reunir-se-ão   para   eleger,   mediante deliberação da maioria absoluta dos seus membros, o Presidente, o Vice - Presidente e o Secretário do Conselho Municipal de Trânsito.

§ 8º O Diretor Executivo do Conselho Municipal de Trânsito exercerá as funções de Relator.

§  9º  As   decisões   do   Conselho   Municipal   de   Trânsito   serão   tomadas   através   de resoluções e por maioria absoluta de votos, sendo registradas em livro próprio.

§ 10. Poderá participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, especialmente convidado por seu Presidente, representante de órgão da União, do Estado ou do Município, bem como entidade de direito público ou privado, cuja atuação interesse à consecução dos objetivos do  Conselho Municipal de Trânsito”.

Conclui-se que, inicialmente, o Conselho Municipal de Trânsito tinha consonância com o disposto no artigo 174 da LOM, porém com a alteração proposta pela Lei Municipal nº 1.752, de 1999, em vigor passou a ser inconstitucional a composição do referido conselho pelas regras jurídicas de controle de constitucionalidade exercido pelo Poder Legislativo a partir da manifestação formal do Plenário Soberano por intermédio do Requerimento nº 155/09. 

Sobre o controle de constitucionalidade vale trazer à baila o posicionamento do brilhante constitucionalista Alexandre de Moraes que dispõe sobre a função de controlar a constitucionalidade da seguinte forma: 

“ verificar a adequação (compatibilidade) de uma lei ou de um ato normativo com a constituição, verificando seus requisitos formais e materiais.” ( Moraes, Alexandre de.  Direito constitucional  - 13. ed. - São Paulo: Atlas, 2003.) 

Diante do exposto, o sistema constitucional brasileiro prevê que somente as normas constitucionais positivadas podem ser utilizadas como paradigma para a análise da constitucionalidade de leis ou atos normativos estatais (bloco de constitucionalidade) que no caso sob comento se transfere á Lei Orgânica Municipal – LOM por via do princípio irrefutável da Simetria que determina que as entidades federativas estaduais, municipais e distrital, ao organizarem suas constituições estaduais e leis orgânicas, devem obediência às normas de organização previstas na Constituição Federal.

Ressalte-se que, se possível for, a fim de garantir-se a compatibilidade das leis e atos normativos com as normas constitucionais ou leis orgânicas, deverá ser utilizada a técnica da interpretação. 

A análise da constitucionalidade das espécies normativas (art. 59 da CF) consubstancia-se em compará-las com determinados requisitos formais e materiais, a fim de verificar-se sua compatibilidade com as normas constitucionais.

O art. 5.°, II, da Constituição Federal, consagra o princípio da legalidade ao determinar que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

Com o objetivo de garantir a sobrevivência do Estado Democrático de Direito em oposição ao Estado Ditatorial, a própria Constituição Brasileira prevê regras básicas na feitura das espécies normativas, conforme corrobora Alexandre de Moraes, descrito abaixo, in verbis: 

“ Assim, o processo legislativo é verdadeiro corolário do princípio da legalidade, como analisado no capítulo sobre direitos fundamentais, que deve ser entendido como, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de espécie normativa devidamente elaborada de acordo com as regras de processo legislativo constitucional (arts. 59 a 69, da Constituição Federal).” .” ( Moraes, Alexandre de. Direito constitucional. Pág 580  - 13. ed. - São Paulo: Atlas, 2003.) 

Destarte, a inobservância das normas constitucionais ou previstas nas leis orgânicas para o  processo legislativo tem como conseqüência a inconstitucionalidade formal da lei ou ato normativo produzido, possibilitando pleno controle tanto do Poder Legislativo como controle repressivo de constitucionalidade por parte do Poder Judiciário, tanto pelo método difuso quanto pelo método concentrado.



Diante do exposto, passo à conclusão. 

3. Conclusão

Em face do estudo apresentado, afirmo  que a Lei Municipal 1.752, de 28 de maio de 1999, é inconstitucional por ferir o regramento geral previsto no artigo 174 da Lei Orgânica Unaiense  e,  ainda, que não deve ser procedida a nomeação dos novos conselheiros para o mandato de 2009/2011 sem a observância do artigo 174 da Lei Orgânica do Município. 

E, ainda, sugiro ação do Poder Executivo Municipal no sentido de promover a revogação da retrocitada Lei e a elaboração de Projeto de Lei que consigne o texto anterior da Lei Municipal 1.341, de 26 de junho de 1991, uma vez que no Brasil não existe a possibilidade de repristinação, ou, ainda, querendo, promova a reforma necesária do disposto no artigo 174 da LOM, por via de Proposta de Emenda Constitucional (iniciativa prevista no inciso II do artigo 66 da LOM). 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 29 de maio de 2009.

VEREADOR TADEU

Relator Designado

6

